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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CR MEDICAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
Rua Pandiá Calógeras, 92 – Prado – Recife - PE
CEP 50.720-160    CNPJ 05.991.790/0001-38

Item  Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

09
REPROCESSADORA
DE ENDOSCÓPIOS

LAVADORA DE ENDOSCÓPIOS, MICROPROCESSADA, PARA DESINFEÇÃO DE ENDOSCÓPIOS;
PERMITIR PROGRAMAS DE DESINFEÇÃO; POSSUIR TECNOLOGIA DE DESINFEÇÃO ATRAVÉS DE
ÁGUA E PRODUTO(S) DE LAVAGEM/DESINFEÇÃO, COM AS SEGUINTES FASES MÍNIMAS:
LAVAGEM, DESINFEÇÃO, ENXÁGUE E SECAGEM; PERMITIR O USO DOS SEGUINTES PRODUTOS
DESINFETANTES: GLUTARALDEÍDO E ÁCIDO PERACÉTICO; COMPATÍVEL COM TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE ENDOSCOPIA, PERMITINDO A DESINFEÇÃO DE NO MÍNIMO
VIDEOGASTROSCÓPIOS, VIDEOCOLONOSCÓPIOS, VIDEOBRONCOSCÓPIOS,
VIDEODUODENOSCÓPIOS E VIDEORINOLARINGOSCÓPIOS DE TODAS AS MARCAS; POSSUIR
PAINEL DE COMANDO, COM TELA LCD, PARA SELEÇÃO DO PROGRAMA DE DESINFEÇÃO;
POSSUIR PROGRAMAS DE DESINFEÇÃO PRÉ-CONFIGURADOS, SELECIONÁVEIS E AJUSTÁVEIS;
PERMITIR O AJUSTE DIGITAL DOS PARÂMETROS DOS PROGRAMAS DE DESINFEÇÃO;
POSSUIR IMPRESSORA, ACOPLADA AO EQUIPAMENTO, E QUE IMPRIMA NO MÍNIMO OS
SEGUINTES DADOS: FASES DO CICLO COM DATA E HORA; POSSUIR SISTEMA DE LIMPEZA
AUTOMÁTICA DO RESERVATÓRIO DE PRODUTO DESINFETANTE, DA CUBA DE DESINFEÇÃO DE
ENDOSCÓPIOS E DAS MANGUEIRAS DE DESINFEÇÃO DOS CANAIS DE ENDOSCÓPIOS; POSSUIR
SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE REALIZE TESTE DE INFILTRAÇÃO NOS ENDOSCÓPIOS ANTES DE
INICIAR OS PROGRAMAS DE DESINFEÇÃO, ABORTANDO O INÍCIO DO PROGRAMA EM CASO DE
RESULTADO POSITIVO; POSSUIR SISTEMA DE TESTE DE INFILTRAÇÃO INTEGRADO AO
EQUIPAMENTO; POSSUIR SISTEMA DE REUTILIZAÇÃO DO PRODUTO DESINFETANTE; POSSUIR
SISTEMA DE AVISO QUE SINALIZE QUANDO O PRODUTO DESINFETANTE ATINGIR O SEU PRAZO
DE VALIDADE; POSSUIR SISTEMA DE AVISO QUE SINALIZE O NÚMERO DE CICLOS DE
DESINFEÇÃO DO PRODUTO DESINFETANTE; POSSUIR SISTEMA DE AVISO QUE SINALIZE O
FINAL DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE DESINFEÇÃO; POSSUIR SISTEMA DE AVISO QUE
SINALIZE A FALTA DE ÁGUA; TENSÃO DE ENTRADA 220V ACESSÓRIOS: O 01 CAVALETE DE
ÁGUA PARA MONTAGEM EM PAREDE, COM PRÉ-FILTRO DE 5 MICRA (FORNECER MAIS 2
FILTROS SOBRESSALENTES), MANÔMETROS PARA LEITURA DE PRESSÃO NA LINHA DE
ABASTECIMENTO, REGISTRO ESFERA, E CAPACIDADE SUFICIENTE PARA OPERAÇÃO DO
EQUIPAMENTO; 100 BOBINAS DE PAPEL PARA IMPRESSORA; E TODOS OS DEMAIS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E DE
SUAS ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS. FORNECER MANUAL DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO.
FORNECER DETODOS OS CABOS, CONEXÕES, ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS AO
FUNCIONAMENTO SOLICITADO.

UNIDADE 01 50.999,00 50.999,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. ROGÉRIO JOSÉ DE ARRUDA, brasileiro, casado, sócio administrador, inscrito no CPF sob nº 770.594.764-15 e RG nº 4322120- SSP/ PE, domiciliado à Rua
Capitão Rebelinho, 580, apt 501, Pina, REcife/PE, CEP: 51.011-010.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO JOSÉ DE ARRUDA, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 11:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7982124 e o código CRC 247EB10A.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7982124

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-A/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-A/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS EIRELI 
AV. Barbacena, 254 – Barro Preto – Belo Horizonte - MG

CEP 30.190-130    CNPJ 07.590.023/0001-42

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

17 CUFÔMETRO

MEDIDOR, TIPO:PRESSÃO DE CUFF EM TUBO ENDOTRAQUEAL, TIPO
MEDIÇÃO:MANÔMETRO ANALÓGICO AÇO, FAIXA TRABALHO:GRADUAÇÃO DE 0 A 120CMH2O,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MONITOR INTEGRADO CUFFÔMETRO

MEDIDOR DE PRESSÃO DO BALONETE (CUFF) - DO FORNECEDOR DE PRESSÃO DO BALONETE INTERNO
DO TUBO ENDOTRAQUEAL, QUE EVITA SEQUELAS, NECROSE DE TRAQUEIA E ISQUEMIA, CONTENDO
MANÔMETRO EM CAIXA EM AÇO, VISOR DE DECALQUE, ESCALA EM CM/H2O, PONTEIRO DE AÇO DE
0 A 120; PROTEGIDO POR PLÁSTICO RESISTENTE NA FORMA DE VISOR, PÊRA OVAL EM BORRACHA
COM APROXIMADAMENTE 7,0 CM DE COMPRIMENTO E 3 CM DE DIÂMETRO, PERMITINDO FÁCIL E
SEGURA EMPUNHADURA E OPERAÇÃO DO DISPOSITIVO; PRESILHA PARA FIXAÇÃO DO DISPOSITIVO
NO CINTO OU BOLSO DO USUÁRIO, ACOMPANHA TUBO DE CONEXÃO PACIENTE/ DISPOSITIVO EM
PVC COM ENGATE LUER., DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ACOMPANHA
TODOS OS ACESSÓRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

UNIDADE 02 3.135,00 6.270,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.
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3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances
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7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. BEKEMBAUER MARTINS CAPANEMA, brasileiro, diretor, inscrito no CPF sob nº 567.621.006-00 e RG nº 3935861 SSP/ MG.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BEKEMBAUER MARTINS CAPANEMA, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7982969 e o código CRC 96058730.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7982969

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-B/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-B/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
Rua  Odon Bezerra, 16 – Centro – Sousa-PB
CEP 58.800-130    CNPJ 09.478.023/0001-80

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

03
ASPIRADOR
CIRÚRGICO

ASPIRADOR CIRÚRGICO ELÉTRICO MÓVEL -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: APARELHO CIRÚRGICO PORTÁTIL MONTADO EM MÓVEL DE
UMA CARENAGEM DE FÁCIL LIMPEZA E DESCONTAMINAÇÃO; POSSUIR MANÔMETRO E
RODÍZIOS DE PELO MENOS 2 POLEGADAS; ESTRUTURA DO CONJUNTO CONSTRUÍDA EM
AÇO MACIÇO OU MATERIAL DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR, REVESTIDA COM
MATERIAL RESISTENTE, COM CANTOS ARREDONDADOS, COM TRATAMENTO RESISTENTE
A CORROSÃO E MATERIAIS DE LIMPEZA; POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR: 1/4HP PARA
SUCÇÃO; FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE DIAFRAGMA OU PISTÃO, ISENTO DE ÓLEO;
POSSUIR SISTEMA DE FILTRAGEM HIDROFÓBICO OU BACTERIOLÓGICO; PERMITIR AJUSTE
DE SUCÇÃO ENTRE 0 A 20 POL.HG, NO MÍNIMO; APRESENTAR PRESSÃO DE SUCÇÃO
MÍNIMA DE 20 POL.HG; POSSUIR MODO DE ASPIRAÇÃO INTERMITENTE; ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO (60HZ); CABO DE ALIMENTAÇÃO COM NO MÍNIMO DE 3
M DE COMPRIMENTO. EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS DEVEM SEGUIR AS NORMAS
VIGENTES, DESTACANDO-SE AS NORMAS NBR IEC 60601-1, NBR 5410 E NBR
13534, ACESSÓRIOS: QUATRO (04) FRASCOS COLETORES DE PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2L CADA, COM TAMPA AUTOCLAVÁVEL E/OU BOIA DE
NÍVEL; POSSUIR SUPORTE DE FIXAÇÃO DE PELO MENOS DOIS FRASCOS AO CARRINHO DE
TRANSPORTE; OFERTAR (02) DUAS UNIDADES DO PEDAL DE ACIONAMENTO BASCULANTE,
DEZ (10) CIRCUITOS COMPLETOS PARA ASPIRAÇÃO, TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

UNIDADE 06 1.539,00 9.234,00

18 ESFIGMOMANÔMETRO
ADULTO

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA ADULTO. APARELHO DE PRESSÃO
COMPLETO COM BRAÇADEIRA ADULTO. BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHAMENTO EM
VELCRO. BRAÇADEIRA PARA CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 22 A 35 CM
APROXIMADAMENT. MANQUITO EM PVC (LATEX FREE). POSSUI MANOMETRO COM
ESCALA MÍNIMA DE 0 A 300 MMHG. ACOMPANHA ESTOJO PARA VIAGEM. 

UNIDADE 08 57,50 460,00

19 ESFIGMOMANÔMETRO
ADULTO GRANDE

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA ADULTO GRANDE. APARELHO DE
PRESSÃO COMPLETO COM BRAÇADEIRA ADULTO. BRAÇADEIRA EM NYLON COM
FECHAMENTO EM VELCRO. BRAÇADEIRA PARA CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 35 A 51
CM APROXIMADAMENTE. MANQUITO EM PVC (LATEX FREE). POSSUI MANOMETRO COM
ESCALA MÍNIMA DE 0 A 300 MMHG. ACOMPANHA ESTOJO PARA VIAGEM. 

UNIDADE 10 61,00 610,00
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20 ESFIGMOMANÔMETRO
INFANTIL (5 A 9 ANOS)

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA INFANTIL - DE 5 A 9 ANOS.
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO COM BRAÇADEIRA INFANTIL. BRAÇADEIRA EM NYLON
COM FECHAMENTO EM VELCRO. BRAÇADEIRA PARA CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 10 A
18 CM (5 A 9 ANOS). MANQUITO EM PVC (LATEX FREE). POSSUI MANOMETRO COM
ESCALA MÍNIMA DE 0 A 300 MMHG. ACOMPANHA ESTOJO PARA VIAGEM. 

   UNIDADE     30    57,50  1.725,00

       21 ESFIGMOMANÔMETRO
INFANTIL (1 A 7 ANOS)

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM BRAÇADEIRA INFANTIL - DE 1 A 7 ANOS.
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO COM BRAÇADEIRA INFANTIL. BRAÇADEIRA EM NYLON
COM FECHAMENTO EM VELCRO. BRAÇADEIRA PARA CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 07-
13 CM APROXIMADAMENTE (1 A 7 ANOS). MANQUITO EM PVC (LATEX FREE). POSSUI
MANOMETRO COM ESCALA MÍNIMA DE 0 A 300 MMHG. ACOMPANHA ESTOJO PARA
VIAGEM. 

UNIDADE 08 61,00 488,00

22 ESTETOSCÓPIO
ADULTO

ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR, AUSCULTADOR DUPLO EM ACO INOX ADULTO, COM
DIAFRAGMA DE EPÓXI OU FIBRA DE VIDRO, OU MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR,
PERMITINDO AUSCUTAR SONS DE FREQUENCIAS BAIXAS E ALTAS, DEVENDO SER
RESISTENTE E ASJUSTÁVEL EM AMBOS OS LADOS, DE ALTA SENSIBILIDADE ACUSTICA,
TAMANHO ADULTO/INFANTIL, CONJUNTO BIAURICULAR EM ACO INOX FLEXIVEL NA
CURVATURA DO TUBO Y, COM OLIVAS DE SELAMENTO SUAVES E VEDAÇÃO ACUSTICA,
SUBSTITUIVEIS E EM MATERIAL RESISTENTE COM ACABAMENTO SEM REBARBAS.

ACESSÓRIOS: ACOMPANHA BOLSA PARA ACONDICIONAMENTO.

UNIDADE 20 13,99 279,80

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. ANDRE LUNA DE LUCENA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 886.043.814-49 e RG nº 1585161 SSP/ pb, domiciliado à Rua dos
Francisco Gervazio de Medeiros, 65, Bairro Jardins, Sousa/PB.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUNA DE LUCENA, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 08:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7983564 e o código CRC 1B3940D2.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7983564
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-C/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-C/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

USINOX SERVICE LTDA 
Rua Claudio Cou�nho, 18 – Jardim Linoeiro – Serra/ES

CEP 29.164-074    CNPJ 10.765.308/0001-81

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total (R$)

28
ARMÁRIO
AMARADO

INOX

ESTANTE E AÇO INOX 304 ARAMADO COM 5 PRATELEIRAS, COM RODÍZIOS, PESO SUPORTADO PARA
CADA PRATELEIRA UTILIZANDO O SISTEMA RODÍZIOS O PESO TOTAL SUPORTADO SERÁ DE APROX.
227KG. MEDIDAS DA ESTANTE MONTADA: 2,00M ALT. X 0,92M COMPR. X 50 CM PROFUNDIDADE
(PROFUNDIDADE NÃO INFERIOR A 50 CM). COMPATÍVEL COM SERVIÇO DA UNIDADE UTILIZANDO A
AUTOCLAVE HI SPEED II DA BAUMER. TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO.

UNIDADE 06 2.306,67 13.840,02

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.
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3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.
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Pela licitante assina,

Sr. PHILIPE PETRONETTO RONCETE, brasileiro, sócio proprietário, inscrito no CPF sob nº 122.495.917-50 e RG nº 2223665- SSP/ ES, domiciliado à AV.
Engenheiro Charles Bitran, 180, apto 201, Jardim Camubri, Vitória -ES. CEP: 29.092.270.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Petrone�o Roncete, Usuário Externo, em 27/07/2020, às 14:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7984596 e o código CRC E7F2437E.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7984596

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-D/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-D/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

KIENTRO BRASIL LTDA 
Rua Dr. Geraldo Salvador Bueno de Moraes, 411 – Jardim Silvania – Mogi Mirim - SP

CEP 13.806-677   CNPJ 19.717.870/0001-04 

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

29

CARRINHO
COM 4
CESTOS

ARAMADO
EM INOX

ESTANTE PORTA CESTOS DE INOX: ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOX 304, GANCHOS PARA
ACOMODAÇÃO DE QUATRO CESTOS DE 600 X 300 X 280MM E QUATRO RODÍZIOS DE 4”, PELO MENOS
2 COM FREIOS. COMPATÍVEL COM SERVIÇO DA UNIDADE UTILIZANDO A AUTOCLAVE HI SPEED II DA
BAUMER. TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO.

UNIDADE 04 2.004,45 8.017,80

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,
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Sra. JOSIANE SABINO MATTOS, brasileira, casada, comerciante, inscrito no CPF sob nº 055.686.606-11 e RG nº 12745047- SSP/ MG, domiciliado à Rua
Joaquim Andrade, 71, Jardim Paulista, Mogi Mirim-SP. CEP: 13.806-572.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSIANE SABINO MATTOS, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 10:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7985173 e o código CRC 198F7FB2.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7985173

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-E/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-E/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIO 
Rua França, 1950 – Vila Elisa – Ribeirão Preto-SP

CEP 14.075-490    CNPJ 20.371.330/0001-09

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

24
BALANÇA

PEDIÁTRICA

BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA PESA BEBÊ: COMPOSIÇÃO GABINETE EM PLÁSTICO
RESISTENTE OU MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR, CONCHA ANATÔMICA
ANTROPOMÉTRICA, EM MATERIAL INOXIDÁVEL, COM GRADUAÇÃO EM 1 CM, EM
POLIPROPILENO DE APROXIMADAMENTE 50 X 30 CM, INJETADA E ANTI GERMES, COM
CAPACIDADE DE PESAR ATÉ, PELO MENOS, 15KG. OFERTAR CAPA PROTETORA DA CONCHA
CASO O MODELO POSSUA, PÉS REGULÁVEIS E PAINEL DIGITAL, DISPLEY LED COM PELO
MENOS 4 DÍGITOS E ESCALA MÍNIMA REQUERIDA 10G. ESTRUTURA INTERNA EM AÇO
CARBONO CROMATIZADO COM COBERTURA PLÁSTICA. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA
20 CM, LARGURA 50 CM, PROFUNDIDADE 35 CM, PESO APROXIMADO 6KG. COM FUNÇÃO
TARA, COR BRANCA.

UNIDADE 02 520,00 1.040,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
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contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. ALINE GOMES DE ALMEIDA, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob nº 280.178.008-19 e RG nº 29621564-8 SSP/ SP, domiciliado à Rua José
Rifino Pereira, 90, Residencial San Marco, Ribeirão Preto/ sP. CEP: 14.110-000.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE GOMES DE ALMEIDA, Usuário Externo, em 29/07/2020, às 14:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7986150 e o código CRC 55418F9F.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7986150

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-F/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-F/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Rua Marechal Macarenhas de Moraes, 88, sala A – Araçatuba -SP

CEP 16.075-370    CNPJ 21.971.041/0001-03

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

04
BALANÇA
PORTÁTIL

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PORTÁTIL PARA ADULTOS. BALANÇA PESAR PESSOAS DIGITAL, CAPACIDADE
MÍNIMA: 180 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTÁTIL, PISO ANTIDERRAPANTE, FUNCIONAMENTO
BATERIA/PILHA RECARREGÁVEL, FORNECIDA EM CONJUNTO COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHAR
TODOS OS CABOS, FONTES, BASES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O CORRETO
FUNCIONAMENTO

UNIDADE 05 690,00 3.450,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.
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3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.
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Pela licitante assina,

Sra. KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, brasileiro, casada, empresária, inscrito no CPF sob nº 277.277.558-50 e RG nº 27.601.293-8- SSP/ SP,
domiciliado à Rua  Ary Vilela Mar�ns, 294, Habiana, Araçatuba/SP.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, Usuário Externo, em 30/07/2020, às 08:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7986825 e o código CRC 1F339BCC.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7986825

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-G/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-G/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BIOPULSE BRASIL EIRELI 
AV. 66A, 838,  – Jd. América – Rio Claro- SP
CEP 13.506-058   CNPJ 22.408.118/0001-96

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

01 ADIPÔMETRO

ADIPÔMETRO ANALÓGICO, COM AMPLITUDE APROXIMADA DE LEITURA DE NO MÍNIMO DE 60 MM,
COM GRADUAÇÃO/SENSIBILIDADE DE 1MM, E MOLA COM PRESSÃO APROXIMADA DE 10 G/MM², EM
AÇO OU MATERIAL DE QUALIDADE SIMILAR, DEVE SER ENTREGUE COM  STOJO, ACOMPANHAR TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O CORRETO  FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

UNIDADE 02 149,00 298,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,
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Sra. MARIA ELISABETE MORENO ULRICH, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob nº 070.817.958-46 e RG nº 19624549-7- SSP/SP, domiciliado à
Av.66-A, 838, Jardim América, Rio Claro/SP.. CEP: 13.506-058.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELISABETE MORENO ULRICH, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 10:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7987355 e o código CRC 8ED8EFE5.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7987355

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-H/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-H/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

THAIS CRISTINA VINHAL RAMOS 
Av. Alvares Cabral, 381, sala 2304 – Lourdes – Belo Horizonte- MG

CEP 30.170-001    CNPJ 26.382.505/0001-51

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total (R$)

26
OXÍMETRO
PORTÁTIL

OXIMETRO DE MESA PORTÁTIL, PARA MEDIDA DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO EM PACIENTES
NEONATAIS, PEDIÁTRICOS E ADULTOS, HOSPITALAR, NÃO-INVASIVO, MONITORIZAÇÃO SIMULTÂNEA DE
FREQUÊNCIA  CARDÍACA (PULSO PERIFÉRICO) E SPO2 (SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO), INDICAÇÃO
NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO, ALARMES CONFIGURÁVEIS PELO USUÁRIO, FAIXA
DE MEDIÇÃO VARIA ENTRE 25 A 100% DE SPO2 E A FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 20 A 250 BPM,
INDICAÇÃO DO ÍNDICE DE PERFUSÃO SANGUÍNEA, APRESENTAÇÃO DA ONDA DE PLETISMOGRÁFICA,
MEMORIA P/ PERMITIR ACOMPANHAMENTO DA EVOLUÇÃO DO PACIENTE FONTE 220 VAC E
FREQUÊNCIA 60HZ; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍN. DE APROX. 8 HORAS
EM OPERAÇÃO CONTINUA;

DEVE ACOMPANHAR NO MÍNIMO 03 CABOS DE SENSORES SP02, SENDO 1 DELES PARA USO EM
PACIENTES NEONATAIS. FORNECER MANUAL DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO. FORNECER DE TODOS OS
CABOS, CONEXÕES, ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO SOLICITADO. 

UNIDADE 30 1.500,00 45.000,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.
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3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances



19/08/2020 SEI/SEDE - 7988270 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18344033&infra_si… 3/3

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. NATÁLIA CAROLINE TRINDADE DOS SANTOS, brasileiro, casada, analista de negócios, inscrito no CPF sob nº 073097776-54 e RG nº 12555835- SSP/ MG,
domiciliado à Rua Pedra Lavrada, 2, São Gabriel, Belo Horizonte/MG. CEP: 31.980-460.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Caroline Trindade dos Santos, Usuário Externo, em 24/07/2020, às 11:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7988270 e o código CRC 81ECFDBF.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7988270

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-I/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-I/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
Rua Zeferino Dias, 997 – Sarandi – Porto Alegre RS

CEP 91.130-480    CNPJ 31.770.650/0001-40

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total (R$)

27
ELETROCARDIÓGRAFO ELETROCARDIÓGRAFO

DESCRIÇÃO BÁSICA: EQUIPAMENTO DE MONITORAÇÃO E DIAGNÓSTICO CARDÍACO NÃO
INVASIVO. APLICAÇÃO BÁSICA: USADO PARA DIAGNOSTICO DE ANOMALIAS CARDÍACAS E
PARA REVELAR TENDÊNCIAS OU MUDANÇAS NA FUNÇÃO CARDÍACA EM PACIENTES
ADULTOS E PEDIÁTRICOS.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS MÍNIMAS:
ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES; DISPLAY DE
CRISTAL LÍQUIDO (OU TECNOLOGIA SUPERIOR) PARA A VISUALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO 4"
POLEGADAS E 03 (TRÊS) FORMAS DE ONDA SIMULTÂNEAS; RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE
NO MÍNIMO 0,05 A 150HZ; IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE PELO MENOS 40MΩ;
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE EXAMES; SEGURANÇA DO PACIENTE: PROTEÇÃO
CONTRA DESFIBRILAÇÃO (ENTRADA FLUTUANTE); POSSUIR ATUAÇÃO DE FILTRO 60 HZ E
TREMOR MUSCULAR; POSSUIR IMPRESSORA INTEGRADA AO APARELHO, COM REGISTRO
EM PAPEL POR CABEÇA TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO, (OBS.: EQUIPAMENTO DEVE
FUNCIONAR SEM O SISTEMA DE REGISTRO POR CANETA); POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO
DOS DADOS VIA RJ 45 E GRAVAÇÃO DE DADOS VIA USB; MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CANAIS DE
IMPRESSÃO; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO - 60HZ; CABO DE
ALIMENTAÇÃO COM PLUGUE PADRÃO ABNT NBR14136, PESAR NO MÁXIMO 3 KG.

ELETROCARDIOGRAMA (ECG) - AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES; COM
AMPLITUDE SELECIONÁVEL: 5,10 E 20 MM/MV; VELOCIDADE DE REGISTRO: 25 E 50 MM/S;
DERIVAÇÃO PADRÃO: (I, II, III, AVR, AVL, AVF, V1, V2, V3, V4, V5, V6); MODO DE OPERAÇÃO:
MANUAL E AUTOMÁTICO; INDICAÇÃO DE ELETRODO SOLTO; IMPRESSÃO DO ECG COM
REGISTRO DA DERIVAÇÃO UTILIZADA, SENSIBILIDADE, FREQUÊNCIA CARDÍACA E MEDIÇÕES
DE EIXOS, INTERVALOS E AMPLITUDES.

POSSUIR BATERIA SELADA RECARREGÁVEL;COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA
OU 20 ECGS. INDICAÇÃO DE BAIXA CARGA; INDICAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO POR BATERIA OU
REDE ELÉTRICA;

ACESSÓRIOS: 03 CABOS DE PACIENTE PROTEGIDO CONTRA INTERFERÊNCIAS COM 10 (DEZ)
VIAS TIPO GARRA CADA; 03 TUBO DE GEL; 03 CAIXAS DE PAPEL PARA IMPRESSÃO; 01

UNIDADE 04 5.890,00 23.560,00
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CARRO PARA TRANSPORTE; 03 CONJUNTOS DE ELETRODOS PRECORDIAIS COM SEIS PÊRAS;
03 CONJUNTOS DE ELETRODOS DE EXTREMIDADES TIPO CLIP; 30 CONJUNTO DE
ELETRODOS, MANUAL DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO.FORNECIMENTO DE TODOS OS CABOS,
CONEXÕES, ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO SOLICITADO, COM 2
UNIDADES EXTRAS DE CADA PARA RESERVA TÉCNICA. 

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
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5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. BRUNA STECANELA KLUSENER, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob nº 020.292.080-19 e RG nº 4096080025 SJS/RS.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA STECANELA KLUSENER, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 08:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7988824 e o código CRC C67A4520.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7988824

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-J/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-J/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMSA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
Rua Marques de Valença,133 – Tijuca – Rio de Janeiro- RJ

CEP 20550-030    CNPJ 32.569.261/0001-13

Item  Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

11
ELETROENCEFALÓGRAFO
PORTÁTIL

SISTEMA DE ELETROENCEFALOGRAFIA, PARA MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES
NEUROLÓGICAS E DISTÚRBIOS DO SONO COMPOSTO POR UNIDADE DE AQUISIÇÃO E
UNIDADE DE TRABALHO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SISTEMA DE
AQUISIÇÃO COM PELO MENOS 32 CANAIS CONFIGURÁVEIS, QUE PERMITAM
PROGRAMAÇÃO DE FILTROS, QUANTIDADES DE AMOSTRAS, AMPLITUDE, CORES,
LARGURA DE TRAÇO, INVERSÃO E MÉDIAS; POSSUIR SISTEMA QUE PERMITA A
UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO COMO ELETROENCEFALÓGRAFO DIGITAL E
MAPEAMENTO CEREBRAL; PERMITIR A REALIZAÇÃO DE MONITORAÇÃO E GRAVAÇÃO
CONTÍNUA DOS SINAIS SEM PERDA DE INFORMAÇÕES, CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO,
REVISÃO, REPRODUÇÃO E ADIÇÃO DE MONTAGENS DOS EXAMES, TRAÇADO DE EEG,
MAPA DE AMPLITUDE, MAPA TOPOGRÁFICO PONTUAL, MEDIÇÃO DE AMPLITUDE E
LATÊNCIA, AMPLITUDE EM REFERÊNCIA AS BANDAS DE EEG, MAPA REPRESENTATIVO DE
AMOSTRAS PROMEDIADA, MEDIÇÃO DE POTÊNCIA E TENSÃO (DIFERENÇA DE
POTENCIAL), TRANSFORMADA RÁPIDA DE FOURIER PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, E
VÍDEO-CAPTURA DE NO MÍNIMO 33 FRAMES POR SEGUNDO; PERMITIR A EMISSÃO DE
RELATÓRIOS, A APRESENTAÇÃO DE HISTOGRAMAS E TABELAS, A EXPORTAÇÃO DE
TABELAS E TRAÇOS, A INSERÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DOS PACIENTES, E A
PERSONALIZAÇÃO DE LEGENDAS, MONTAGENS E FREQUÊNCIAS DE MAPAS,
HISTOGRAMAS, PALETAS DE CORES E CONFIGURAÇÃO DE CABEÇAIS; PERMITIR
MODIFICAÇÕES PARA ANÁLISE DE TRAÇADOS DE EEG, HISTOGRAMAS E
REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS; POSSIBILITAR GRAVAÇÃO DE EXAMES EM MÍDIA DIGITAL;
POSSIBILITAR VÍDEO ELETROENCEFALOGRAFIA, COM DISPARO DO INÍCIO DO EXAME,
SINCRONISMO DA IMAGEM NO VÍDEO COM O SINAL BIOLÓGICO DO EXAME,
MARCAÇÃO DE EVENTOS DE VÍDEO, IMPRESSÃO DA LISTA DE EVENTOS, INSERÇÃO DE
COMENTÁRIOS NO TRAÇADO DE EEG, CONFIGURAÇÃO DO ARQUIVO DE VÍDEO
(RESOLUÇÃO, QUANTIDADE DE FRAMES E SELEÇÃO/EXCLUSÃO DE TRECHOS); POSSUIR
CANAIS COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA MÍNIMA DE 3000 V; POSSUIR CONVERSOR A/D COM
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 16 BITS; POSSUIR TAXA DE AMOSTRAGEM DE AQUISIÇÃO DE
NO MÍNIMO 500 AMOSTRAS POR SEGUNDO POR CANAL; POSSUIR RRMC DE NO
MÍNIMO 150 DB; POSSIBILITAR APLICAÇÃO DE FILTROS NOTCH DIGITAIS COM
ATENUAÇÃO MÍNIMA DE 40 DB; POSSUIR FILTROS PASSA-ALTAS E PASSA-BAIXAS
CONFIGURÁVEIS ATRAVÉS DO SOFTWARE E SELECIONÁVEIS INDIVIDUALMENTE PARA
CADA CANAL; APRESENTAR FAIXA DE FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 0,01HZ A 100HZ;
POSSUIR IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE NO MÍNIMO 100MΩ; PERMITIR A EXPANSÃO
DO SISTEMA PARA NO MÍNIMO 64 CANAIS, DE FORMA QUE O SISTEMA ESTEJA TODO

UNIDADE 02 28.157,33 56.314,66



19/08/2020 SEI/SEDE - 7989517 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18345962&infra_si… 2/3

CONECTADO A UM ÚNICO COMPUTADOR; POSSUIR NÍVEL DE RUÍDO DE NO MÁXIMO
0,4ΜV RMS; POSSUIR SISTEMA INTEGRADO COMPLETO DE FOTO ESTIMULAÇÃO E
ESTIMULADOR AUDITIVO; FOTOESTIMULADOR COM POSSIBILIDADE DE
PROGRAMAÇÃO DA FREQUÊNCIA DE ACENDIMENTO DA LÂMPADA; APRESENTAR
INDICADOR DE IMPEDÂNCIA, PODENDO SER VIA SOFTWARE OU ATRAVÉS DE
INDICADORES LUMINOSOS NO MÓDULO DE AQUISIÇÃO; APRESENTAR TODOS OS
HARDWARES, SOFTWARES E LICENÇAS NECESSÁRIOS PARA AQUISIÇÃO, GRAVAÇÃO E
ANÁLISE DOS EXAMES DE EEG; PERMITIR INSERÇÃO DE DADOS DO PACIENTE;
APRESENTAR EM TELA O SINAL EEG ADQUIRIDO E PERMITIR A TRANSMISSÃO DE
EXAMES POR INTERNET; APRESENTAR TENSÃO DE ENTRADA DE 127V, 60HZ;
ACESSÓRIOS: 01 MESA PARA UNIDADE DE TRABALHO E SEUS ACESSÓRIOS, COM RODAS
E TRAVAS QUE PERMITAM SUA FÁCIL MOVIMENTAÇÃO; 01 SUPORTE PARA
FOTOESTIMULADOR E PARA UNIDADE DE AQUISIÇÃO; 01 FOTOESTIMULADOR LED OU
SUPERIOR; 01 ESTIMULADOR AUDITIVO; 02 FONES DE OUVIDO; 03 CONJUNTOS DE 25
ELETRODOS DE AG/AGCL, REUTILIZÁVEIS; 01 COMPUTADOR NOTEBOOK PORTÁTIL COM
CONFIGURAÇÃO COMPATÍVEL COM OS SOFTWARES E HARDWARES PARTES DO
SISTEMA, INCLUSIVE COM TECLADO, MOUSE E MONITOR LED (15” OU MAIOR); 01
CÂMERA DE VÍDEO COM INFRAVERMELHO E MICROFONE EMBUTIDO; 01 NO-BREAK
COM ENTRADA 220 V, DIMENSIONADO PARA ASSUMIR A CARGA DO SISTEMA POR 01
HORA; CARRINHO DE TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO, COMPUTADOR E ACESSÓRIOS. 
POSSUIR NO MÍNIMO CLASSE DE PROTEÇÃO I E TIPO BF; 

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
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5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. GUILHERME BORGES CRESPO, brasileiro,casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 499.325.357-53 e RG nº 2038651-6 CRA/RJ, domiciliado à Rua
Paraíba, 31, apto 304, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. CEP: 20.271-290.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Borges Crespo, Usuário Externo, em 27/07/2020, às 09:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7989517 e o código CRC 8EF10AF1.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7989517

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-K/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-K/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
Rod. dos Minérios, 403, BRCAO 06 – Jardim Monterrey – Almirante Tamandaré- PR

CEP 83.507-000    CNPJ 33.068.320/0001-32

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total (R$)

14 LARINGOSCÓPIO

LARINGOSCÓPIO PARA PACIENTE ADULTO E INFANTIL, COM CABO EM AÇO INOXIDÁVEL
RECARTILHADO COM TAMPA DE ROSCA E MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA PILHAS TIPO D OU
COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO, FORNECER AS PILHAS EM CONJUNTO COM O
EQUIPAMENTO. ENCAIXE PARA LAMINAS PADRÃO UNIVERSAL, TIPO ENGATE RÁPIDO.
COM POSSIBILIDADE DE TRABALHO PARA LAMINA RETAS E CURVAS, ACOMPANHA 07 LAMINAS
DE AÇO INOXIDÁVEL, SENDO 02 LAMINAS CURVAS TAMANHO 02 - 9,5CM; 02 TAMANHO 03 -
12,0CM E 02 TAMANHO 04 - 15,5CM, 01 TAMANHO 05 17,5CM. COM LÂMPADA ESPECIAL DE
ALTA LUMINOSIDADE DE 03 VOLTS, COM PINO DE AÇO INOXIDÁVEL SUBSTITUÍVEL. DEVE
ACOMPANHAR TAMBÉM BOLSA DE VINIL FECHADA COM ZÍPER PARA ACONDICIONAMENTO DO
MATERIAL, 05 (CINCO) LÂMPADAS SOBRESSALENTES, GUIA PARA INTUBAÇÃO E TODOS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

UNIDADE 25 1.297,60 32.440,00

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.
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3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances
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7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. PATRICIA BACH, brasileira, sócia proprietária, inscrito no CPF sob nº 031.309.619-84 e RG nº 77497420- SESP/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Bach, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7990403 e o código CRC 9E4EBE81.

 

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7990403

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-L/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-L/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SANTA CLARA MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua Paulo Gomes Tavares, 120 – Parque Luzardo Viana – Maracanaú- CE

CEP 61.910-080    CNPJ 35.042.019/0001-85

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total (R$)

06

CARRO DE
EMERGÊNCIA
PARA
CARDIOVERSOR

CARRO DE EMERGÊNCIA COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA, DIMENSÕES APROXIMADAS:
1,00 X 0,45 X 0,80 M; GAVETEIRO COMPOSTO DE PELO MENOS 03 GAVETAS COM PUXADORES,
SISTEMA CORREDIÇAS, COM SISTEMA DE FECHAMENTO ÚNICO COM LACRE, SENDO UMA DAS
GAVETAS COM NO MÍNIMO 10 DIVISÕES. TIPO: AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ACRÍLICO OU
POLIESTIRENO PARA GUARDAR DE MEDICAÇÕES; TAMPO SUPERIOR COM FUNCIONALIDADE DE
BANDEJA EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM PUXADOR NA LATERAL, TAMPO
E/OU BANDEJA INFERIOR EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E PROTEÇÃO NOS
CANTOS, SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOX, COM REGULAGEM DE ALTURA; SUPORTE PARA
CILINDROS DE OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO, COM SISTEMA PARA FIXAÇÃO DO CILINDRO;
SUPORTE PARA DESFIBRILADOR / MONITOR, COM BORDA DE PROTEÇÃO E GIRO DE 360¨,
BANDEJA DE DIMENSÕES APROXIMADAS DE 40 X 40CM; TÁBUA PARA MASSAGEM CARDÍACA EM
MATERIAIS: ACRÍLICO, POLIPROPILENO OU POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) COM
SUPORTES DE FIXAÇÃO, E KIT PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; SUPORTE PARA PERFURO CORTANTES,
RODÍZIOS EM SILICONE, MONTADO NA BANDEJA INFERIOR DE NO MÍNIMO 4 (POLEGADAS) DE
DIÂMETRO, SENDO 02 COM TRAVAS DE FÁCIL ACIONAMENTO, BANDA DE RODAGEM EM
POLIURETANO; FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 03 TOMADAS PADRÃO ABNT NBR 14136 COM
CABO DE FORÇA DE NO MÍNIMO 02 METROS, 

UNIDADE 12 1.599,90 19.198,80

12
NEGATOSCÓPIO
1 CORPO

NEGATOSCÓPIO

NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COM BUCHAS DE NYLON E PARAFUSOS;
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTADO; COM SUPERFÍCIE
TRANSLÚCIDA, FRENTE EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, E CANELETAS EM AÇO, ILUMINADA ATRAVÉS
DE LÂMPADAS FLUORESCENTES OU LED, COM POTÊNCIA DE 30 WATTS POR CORPO, COM REATOR
DE PARTIDA RÁPIDA, OU TECNOLOGIA SUPERIOR, AUSÊNCIA DAS ÁREAS DE SOMBRA.;
DIMENSÕES APROXIMADAS DA ÁREA VISÍVEL 450X350 MM,

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220 V, 60HZ

UNIDADE 10 195,00 1.950,00

13
NEGATOSCÓPIO
2 CORPOS

NEGATOSCÓPIO

NEGATOSCÓPIO DE 02 CORPOS, PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COM BUCHAS DE NYLON E

UNIDADE 10 323,90 3.239,00
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PARAFUSOS; ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTADO;
COM SUPERFÍCIE TRANSLÚCIDA, FRENTE EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, E CANELETAS EM AÇO,
ILUMINADA ATRAVÉS DE LÂMPADAS FLUORESCENTES OU LED, COM POTÊNCIA DE 30 WATTS POR
CORPO, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA, OU TECNOLOGIA SUPERIOR, AUSÊNCIA DAS ÁREAS DE
SOMBRA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA ÁREA VISÍVEL 900X350 MM,

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220 V.
 

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.



19/08/2020 SEI/SEDE - 7991400 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18349762&infra_si… 3/3

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. MARCOS ANTONIO BONATTO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF sob nº 085.106.208-30 e RG nº 17942808 SSP/SP, domiciliado à
Rua Canuto de Aguiar, 900, apto 1100, Meireles, Fortaleza/CE. 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Bona�o, Usuário Externo, em 07/08/2020, às 09:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7991400 e o código CRC 30A5B269.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7991400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-M/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-M/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Beco José Paris, 339 – Pavilhão nº 18 e 19 – Bairro Sarandi- Porto Alegre - RS

CEP 91.140-310    CNPJ 90.909.631/0001-10

Item  Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

05
CARDIOVERSOR
/
DESFIBRILADOR

CARDIOVERSOR - APARELHO ELETRÔNICO PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA E REALIZAÇÃO DE
DESFIBRILAÇÃO (INTERNA E EXTERNA), CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA E MARCA-PASSO
EXTERNO NÃO- INVASIVO DE PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS E NEONATAIS; BIFÁSICO, COM
CARGA AJUSTÁVEL QUE ABRANJA NO MÍNIMO A FAIXA DE 5 A 200 J, COM INDICAÇÃO VISUAL
DA CARGA SELECIONADA; PORTÁTIL, EM CORPO ÚNICO; ADEQUADO AO USO HOSPITALAR;
MENU INTERNO PARA CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO; IMPRESSORA TÉRMICA PARA
IMPRESSÃO; FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA 110/220 VCA COM COMUTAÇÃO
AUTOMÁTICA; POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DE CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA, COM BOTÃO DE
SINCRONISMO; INDICAÇÃO NA TELA DA ENERGIA ENTREGUE E MODO DE TERAPIA (MONITOR,
DESFIBRILADOR OU MARCA-PASSO); ELETRODOS DE DESFIBRILAÇÃO E PÁ DE DESFIBRILAÇÃO
NO MESMO CONECTOR. PÁS DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA PEDIÁTRICA, COMANDOS PARA:
CARGA E DISPARO; DESFIBRILAÇÃO: FUNÇÃO DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA SINCRONIZADA E
NÃO SINCRONIZADA; DESFIBRILAÇÃO EXTERNA, ATRAVÉS DAS PÁS OU ELETRODOS DO MARCA-
PASSO EXTERNO NÃO-INVASIVO; DESFIBRILAÇÃO POR PÁS INTERNAS; POSSUIR
FUNCIONALIDADE PARA USO TANTO NO MODO MANUAL, QUANTO NO MODO SEMI-
AUTOMÁTICO COM MENSAGENS DE TEXTO E VOZ EM PORTUGUÊS; TEMPO TOTAL DE
CARREGAMENTO, NA CARGA MÁXIMA, ATÉ 10 SEGUNDOS; ANULA CARGA MANUALMENTE;
DESCARGA AUTOMÁTICA DENTRO DE 2 (DOIS) MINUTOS SE NÃO FOR DESCARREGADO PELO
OPERADOR; A DESCARGA DO DESFIBRILADOR DEVE REQUERER A ATIVAÇÃO SIMULTÂNEA DE
DOIS CONTROLES (UM EM CADA PÁ), PARA MINIMIZAR O RISCO DE CHOQUE ACIDENTAL;
INDICAÇÃO DAS ETAPAS: CARREGANDO, PRONTO, DESARMADO; FUNCIONAMENTO TANTO A
BATERIA RECARREGÁVEL QUANTO A ENERGIA ELÉTRICA 110/220 V AC – 60 HZ – AUTOMÁTICO;
GABINETE (CARCAÇA DO EQUIPAMENTO) COM SISTEMA DE ISOLAMENTO ELÉTRICO; MONITOR:
MONITOR DE ECG PARA ACOMPANHAMENTO VISUAL DOS SINAIS CARDÍACOS; DISPLAY DIGITAL
EM CRISTAL LÍQUIDO OU TECNOLOGIA SIMILAR QUE PROPORCIONE ALTO CONTRASTE E
PERMITA UMA PERFEITA VISUALIZAÇÃO ESTANDO O USUÁRIO EM DIFERENTES ÂNGULOS E
DISTÂNCIAS; VELOCIDADE DO TRAÇADO DA CURVA QUE INCLUA A VELOCIDADE ENTRE 25
MM/SEG E 50 MM/SEG; O CIRCUITO DE AMPLIFICAÇÃO DO MONITOR DEVE SER PROTEGIDO
CONTRA DANOS CAUSADOS PELA DESCARGA DO DESFIBRILADOR; APRESENTAÇÃO NUMÉRICA
DA FREQÜÊNCIA CARDÍACA, EM DISPLAY ESPECÍFICO OU NA TELA DO MONITOR; ECG:
AQUISIÇÃO DOS SINAIS CARDÍACOS DEVERÁ SER FEITA POR INTERMÉDIO DAS PÁS DE
DESFIBRILAÇÃO, DAS PÁS ADESIVAS DO MARCA-PASSO EXTERNO NÃO-INVASIVO E DOS
SENSORES TRADICIONAIS DE ECG; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DO SINAL DE ECG QUE INCLUA A
VELOCIDADE DE 25 MM/SEG; ALARMES DE MÁXIMO E MÍNIMO; VISUALIZAÇÃO DAS
DERIVAÇÕES COM INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA EM PORTUGUÊS, COM IMPRESSÃO

UNIDADE 08 26.850,00 214.800,00
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MANUAL/AUTOMÁTICA DAS OCORRÊNCIAS DE CADA DISPARO.

OXIMETRIA: APRESENTAR MONITORAÇÃO DE OXIMETRIA; DEVERÁ ACOMPANHAR: 01
(UM) SENSOR DE OXIMETRIA REUSÁVEL PEDIÁTRICO, 01 (UM) SENSOR DE OXIMETRIA
REUSÁVEL NEONATAL.
MARCA-PASSO: MARCA-PASSO EXTERNO TRANSTORÁXICO NÃO INVASIVO; MODOS POSSÍVEIS
DE OPERAÇÃO: DEMANDA E ASSÍNCRONO; FREQÜÊNCIA QUE ABRANJA A FAIXA DE 40 A 170
BPM; CORRENTE DE ESTÍMULO VARIANDO DE 0 ATÉ 140 MA PELO MENOS;
BATERIA: BATERIA RECARREGÁVEL E REMOVÍVEL SEM A NECESSIDADE DE DESMONTAGEM DO
EQUIPAMENTO. CARREGADOR DE BATERIA INTERNO AO APARELHO; ALARME DE BAIXA CARGA
DA BATERIA; INDICAÇÃO DE SITUAÇÃO DA BATERIA: SE ESTÁ SENDO CARREGADA E SE ELA
ATINGIU A CARGA TOTAL; O SISTEMA DE BATERIA DO EQUIPAMENTO DEVE TER A CAPACIDADE
DE EFETUAR, NO MÍNIMO, 80 DESCARGAS NA CARGA MÁXIMA E NO MÍNIMO 60 MINUTOS NO
MONITOR, SEM PRECISAR DE RECARGA DURANTE ESSE PERÍODO; MEMÓRIA: ARQUIVAR OS
ÚLTIMOS EVENTOS COM DATA E HORA.

ACESSÓRIOS: 02 (DUAS) UNIDADES DO CABO ECG PROTEGIDO CONTRA INTERFERÊNCIAS COM
05 VIAS ADULTO; ACESSÓRIOS: 02 (DUAS) UNIDADES DO CABO ECG PROTEGIDO CONTRA
INTERFERÊNCIAS COM 03 VIAS OU 05 VIAS PEDIATRICO; 08 (OITO) PARES DE ELETRODOS
MULTIFUNÇÃO ADULTO; 10 (DOIS) PARES DE ELETRODOS MULTIFUNÇÃO PEDIÁTRICO; 05
(CINCO) ROLOS DE PAPEL TÉRMICO COMPATÍVEL COM O EUQUIPAMENTO; 02 (DOIS) PARES DE
PÁS EXTERNAS ADULTO/INFANTIL INTEGRADAS; 01 (UM PAR DE PÁS INTERNAS
ADULTO/INFANTIL, MANUAL DE UTILIZAÇÃO EM PORTUGUÊS, MANUAL DE SERVISSE EM
PORTUGUÊS OU INGLÊS; TODOS OS DEMAIS CABOS, ADAPTADORES, E ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO;

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sr. ARTHUR JORGE DE ALMEIDA MORAES, brasileiro, solteiro, gerente geral, inscrito no CPF sob nº 511.125.237-15 e RG nº 2121145714- SSP/ RS.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 24/07/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR JORGE DE ALMEIDA MORAES, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 09:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7991777 e o código CRC 874E0802.

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 7991777

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19-N/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-N/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VMI TECNOLOGIAS LTDA
Rua: Prefeito Elizeu Alves da Silva, 400, Distrito Industrial Genesco Ap. de Oliveira - Lagoa Santa - MG

CEP 33.400-000    CNPJ 02.659.246/0001-03

Item  Especificação Apresentação Quant. Valor
Unit. (R$)

Total (R$)

08
APARELHO
DE RAIOS-X
- MÓVEL

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL MÓVEL DE 300 MA:

APARELHO DE RAIOS-X MÓVEL MICROPROCESSADO COM EMISSÃO DE RADIAÇÕES IONIZANTES DO
TIPO RAIOS-X; EQUIPAMENTO DEVERÁ SER PORTÁTIL PARA USO EM CTI, UNIDADE DE EMERGÊNCIA
E DEMAIS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL; PARA APLICAÇÃO NO AUXILIO DO DIAGNOSTICO MÉDICO
ESQUELÉTICO E PULMONAR;

EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO COM; GERADOR DE ALTA TENSÃO INCORPORADO AO
EQUIPAMENTO, TENSÃO NO TUBO VARIÁVEL COM TENSÃO MÁXIMA DE PELO MENOS 125KV;
UNIDADE DE COMANDO DEVE PERMITIR SELEÇÃO E AJUSTES EM FAIXA MÍNIMA DE 'MAS': 1 A
PELO MENOS 300 MAS, COM NO MÍNIMO 24 PASSOS; FAIXA MÍNIMA DE CORRENTE DENTRO DO
INTERVALO DE 100 A 300 MA; FAIXA APROXIMADA DE KV DENTRO DO INTERVALO DE: 40 – 125KV;
E TEMPO DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO DE 6MS OU INFERIOR, TUBO DE RAIOS-X COM ÂNODO
GIRATÓRIO, NO MÍNIMO 2 (DOIS) FOCOS; CAPACIDADE DE DISSIPAÇÃO TÉRMICA DO ÂNODO NO
MÍNIMO 120KHU E POTÊNCIA COMPATÍVEL COM O GERADOR, SISTEMA DE OTIMIZAÇÃO DA
FRENAGEM DO ANODO; DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA DO TUBO;

INDICAÇÃO DE TODOS OS PARÂMETROS SELECIONADOS NA UNIDADE DE COMANDO (NO PAINEL
DE CONTROLE DO EQUIPAMENTO, A TERMINOLOGIA E OS VALORES DOS PARÂMETROS DE
OPERAÇÃO DEVEM ESTAR EXIBIDOS EM LINGUAGEM OU SIMBOLOGIA INTERNACIONALMENTE
ACEITA, COMPREENSÍVEL PARA O USUÁRIO); INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTO PRONTO PARA
EMISSÃO DE RAIOS-X; INDICAÇÃO DE EMISSÃO DE RAIOS-X (A EMISSÃO DE RAIOS X,
ENQUANTO DURAR A EXPOSIÇÃO RADIOGRÁFICA, DEVE SER INDICADA POR SINAL SONORO E
LUMINOSO LOCALIZADO NO PAINEL DE CONTROLE DO APARELHO); ALARME VISUAL E SONORO
PARA FALHA NO SISTEMA (COMO SOBRECORRENTE NO TUBO, ALTA OU BAIXA TENSÃO NA REDE);
NA OCORRÊNCIA DE ALARME, PROÍBE A EMISSÃO DE RAIO-X;

O EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR COLUNA PORTA TUBO COM MOVIMENTOS VERTICAL E
HORIZONTAL OU BRAÇO CONTRABALANCEADO E ARTICULADO ENTRE A UNIDADE DE COMANDO E
O CABEÇOTE DO TUBO;CABEÇOTE ARTICULADO PARA MOVIMENTOS ROTACIONAIS COM SISTEMA
PARA REGULAGEM E FIXAÇÃO DA POSIÇÃO;TUBO COLIMADOR DEVERÁ SE MOVIMENTAR EM
QUALQUER POSIÇÃO E TER INDICAÇÃO LUMINOSA DO TAMANHO DO CAMPO DE IRRADIAÇÃO DA
ÁREA FOCAL;

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V – 60 HZ;COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DAS FLUTUAÇÕES DA REDE

UNIDADE 02 120.000,00 240.000,00
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ELÉTRICA +/- 10%;A CONEXÃO ELÉTRICA PODERÁ SER EM QUALQUER TOMADA DEVIDAMENTE
ATERRADA; CABO DISPARADOR, EM DOIS ESTÁGIOS, ESPIRALADO, PERMITINDO O DISPARO À
DISTÂNCIA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 4 METROS; CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA REDE ELÉTRICA
COM, NO MÍNIMO, 5 METROS DE COMPRIMENTO DE 3 PINOS SEGUINDO AS NORMAS VIGENTES.

ESTRUTURA SOBRE RODÍZIOS COM SISTEMA DE FRENAGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA ANTI-
CORROSIVA; PESO MÁXIMO DO EQUIPAMENTO: 350KG;  CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE
CASSETES, ACOMPANHAR PELO MENOS 2 CONJUNTOS DE CASSETES COMPATÍVEIS COM O
DIGITALIZADOR PRESENTE NA UNIDADE (ATUALMENTE UTILIZA-SE NO SERVIÇO CASSETES
COMPATÍVEIS COM O DIGITALIZADOR CR 30-XM (DE FABRICANTE: AGFA).

BLINDAGEM NO CABEÇOTE DE MODO A GARANTIR NÍVEL MÍNIMO DE RADIAÇÃO DE FUGA,
RESTRINGIDA À TAXA DE KERMA NO AR DE 1 MGY/H (UM MILIGRAY POR HORA) A 1 (UM) METRO
DO PONTO FOCAL, QUANDO OPERADO EM CONDIÇÕES DE ENSAIO DE FUGA, COMPROVADA COM
CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO EMITIDO PELO FABRICANTE NA INSTALAÇÃO DO TUBO DE RAIOS X;

FILTRAÇÃO TOTAL PERMANENTE DO FEIXE ÚTIL DE RADIAÇÃO DE, NO MÍNIMO O EQUIVALENTE A
2,5 MM DE ALUMÍNIO;

SISTEMA PARA IDENTIFICAR QUANDO O EIXO DO FEIXE DE RADIAÇÃO ESTÁ PERPENDICULAR AO
PLANO DO RECEPTOR DE IMAGEM E PARA AJUSTAR O CENTRO DO FEIXE DE RADIAÇÃO EM
RELAÇÃO AO CENTRO DO RECEPTOR DE IMAGEM;

SISTEMA PARA INDICAR A DISTÂNCIA FOCO-RECEPTOR OU FOCO-PELE;

O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 2 (DOIS) ESTÁGIOS DE ACIONAMENTO DO FEIXE DE RAIOS X E
POSSUIR MECANISMOS PARA QUE: I- A EMISSÃO DO FEIXE DE RAIOS X OCORRA SOMENTE
ENQUANTO DURAR A PRESSÃO INTENCIONAL SOBRE O BOTÃO DISPARADOR; II- SEJA
NECESSÁRIO ALIVIAR A PRESSÃO SOBRE O BOTÃO E PRESSIONÁ-LO NOVAMENTE PARA OCORRER
REPETIÇÃO DA EXPOSIÇÃO; E III - O BOTÃO DISPARADOR ESTEJA INSTALADO DE TAL FORMA QUE
SEJA DIFÍCIL EFETUAR EXPOSIÇÃO ACIDENTAL.

OS EQUIPAMENTOS DE RAIOS X DEVEM SER PROVIDOS DE DISPOSITIVO QUE INTERROMPA
AUTOMATICAMENTE A IRRADIAÇÃO AO FINAL DO TEMPO, DA DOSE, OU DO PRODUTO CORRENTE-
TEMPO SELECIONADOS, OU A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO INTERVALO SELECIONADO DE
EXPOSIÇÃO.

 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

 

Pela licitante assina,

Sra. MARCELE PEREIRA VIEGAS, brasileira, analista comercial, inscrito no CPF sob nº 101.100.426-70 e RG nº 16725959 - SSP/MG, domiciliado na Rua das
Camelias, 101, Bairro Jardim Ipê, Lagoa Santa - MG. CEP: 33.400-000.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 18/08/2020, às 09:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELE PEREIRA VIEGAS, Usuário Externo, em 19/08/2020, às 09:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8458118 e o código CRC 55882DCA.

 

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 8458118

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19- O/2020

Processo nº 23769.001391/2020-55

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 19-O/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua filial, o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC, inscrito no CNPJ Nº
15.126.437/0032-40, UASG  155914, com sede na cidade de Campina Grande, situado à Rua Carlos Chagas, s/n, São José, CEP 58.400-398, no estado da Paraíba, neste ato
representado pelo Superintendente HUAC/UFCG Homero Gustavo Correia Rodrigues, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020, publicada no Portal de Compras do Governo Federal em 25 de junho de 2020, processo administra�vo nº 23769.001391/2020-55 ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares do Hospital Universitário Alcides Carneiro -
HUAC-UFCG/EBSERH  , cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Nº 20/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EIRELI 
Av. Miguel Estefno, 773, Saúde - São Paulo - SP

CEP 04301-011    CNPJ 68.886.605/0001-65

Item  Especificação Apresentação Quant.
Valor
Unit.
(R$)

Total
(R$)

02
BALANÇA
ANTROPOMÉTRICA

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA DIGITAL C/ RÉGUA, EM AÇO C/ PINTURA
ELETROSTÁTICA, C/ ESCALA MÉTRICA- MM E CM, RÉGUA EM ALUMÍNIO OU MATERIAL
RESISTENTE E NÃO OXIDANTE, FAIXA MEDIÇÃO CERCA DE 2,0 M, COMPONENTE II TAPETE DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, CAPACIDADE MÁXIMA CARGA ATÉ 200 KG, COM GRADUAÇÃO
MÍNIMA DE 100G, ALIMENTAÇÃO 220V, FUNÇÃO ZERAR TARA, ACOMPANHAR TODOS OS CABOS,
FONTES, BASES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O CORRETO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO, MANUAIS.

UNIDADE 10 810,00 8.100,00

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art.
1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A anuência do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.2. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.
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3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não par�cipante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a par�r da data da sua homologação, não podendo ser prorrogada.

4.1.1 Vigência desta Ata de Registro de Preços é de  22 de julho de 2020  a  21 de julho de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 110 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.
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Pela licitante assina,

Sr. RUBENS RABELO COSTA SANTOS MESSIAS brasileiro, gerente, inscrito no CPF sob nº 228.629.268-09 e RG nº 408121476 - SSP/SP, domiciliado na Rua Dr.
Nogueira Mar�ns, 235, Saúde - São Paulo/ SP. CEP: 04143-020.

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em 18/08/2020, às 09:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS RABELO COSTA SANTOS MESSIAS, Usuário Externo, em 18/08/2020, às 13:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8458865 e o código CRC F90EFC0A.

 

 

Referência: Processo nº 23769.001391/2020-55 SEI nº 8458865

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

